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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

CNPJ: 18.677.591/0001-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000248/2025
PROCESSO Nº 000135/2025

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO Nº 1.624, BAIRRO 
PONTE NOVA, EXTREMA - MG, DEVIDAMENTE INSCRITA NO C.N.P.J./MF, SOB O Nº 18.677.591/0001-00, 
NESTE ATO REPRESENTADO, NA FORMA DE SUA LEI ORGÂNICA, PELO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO, NOMEADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 4.812, ARTIGO 1°, 08 DE JANEIRO DE 2025, SR. 
EDMAR BRANDÃO LUCIANO CPF N° 033.506.XXX-XX, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE ÓRGÃO 
GERENCIADOR, INSTITUI A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), CONSIDERANDO A ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 000006/2023 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA EMPRESA IVG BRASIL LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ Nº 36.519.422/0006-20, SITUADA À 
AVENIDA JEROME CASE, 1801 - EDEN - SOROCABA - SP - CEP: 18087220, REPRESENTADA PELO SR.(A) 
MÁRCIO ALEXANDRE QUERICHELLI PORTADOR DO CPF Nº 158.430.468-50, INDICADA E QUALIFICADA 
NESTA ATA, DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NA QUANTIDADE(S) COTADA
(S), ATENDENDO AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS 
NORMAS CONSTANTES NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO DECRETO N.º 11.462, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023, E EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

1. DO OBJETO
1.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ONIBUS RURAL ESCOLAR DO TIPO ORE 3, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DA 
REDE PUBLICA DE ENSINO, NO AMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA, ESPECIFICADO NO ITEM 
1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2023, QUE É PARTE 
INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS TENHAM SIDO REGISTRADOS, 
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 497.152,49 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL 
CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).
2.2. O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, AS QUANTIDADES MÍNIMAS E MÁXIMAS DE 
CADA ITEM, FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS QUE 
SEGUEM RELACIONADA NO ANEXO DESTA ATA. 

3. DAS DEFINIÇÕES
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3.1. PARA EFEITO DESTA ATA, TÊM-SE AS SEGUINTES DEFINIÇÕES:
3.1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE, 
RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
INCLUINDO A REGULAMENTAÇÃO E A EXECUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO, BEM COMO PELO 
GERENCIAMENTO DA(S) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS DELE DECORRENTE(S).
3.1.2. FORNECEDOR: PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, NACIONAL OU 
ESTRANGEIRA, QUE DESENVOLVA ATIVIDADE DE PRODUÇÃO, MONTAGEM, CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
TRANSFORMAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E QUE SEJAM BENEFICIÁRIOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS OU 
CONTRATOS JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DECORRENTES DO CERTAME OBJETO DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
3.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE DE COMPRA NACIONAL - OPCN: ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS QUE, EM RAZÃO DE 
PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA OU PROJETO FEDERAL, É CONTEMPLADO NO REGISTRO DE PREÇOS, 
INDEPENDENTE DE MANIFESTAÇÃO FORMAL;
3.1.3.1. PARA EFEITOS DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
DE COMPRA NACIONAL OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS.
3.1.4. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE - ONP: ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE, NÃO 
TENDO PARTICIPADO DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS DA LICITAÇÃO, ATENDIDOS OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS POR MEIO DO DECRETO N.º 11.462/2023 E AS NORMAS E CRITÉRIOS DOS PROGRAMAS 
E/OU PROJETOS ESPECÍFICOS PARA ATENDIMENTO ÀS REDES DE ENSINO, SE FOR O CASO, FAZ ADESÃO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PRECEDIDA DA MANIFESTAÇÃO DE ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR E DA ACEITAÇÃO DE FORNECIMENTO POR PARTE DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA.
3.1.5. A POSSIBILIDADE DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES ADERIREM À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
JUSTIFICA-SE OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDAS DE ENTES NÃO ABARCADOS NA CATEGORIZAÇÃO 
EXPRESSA NO ITEM N.º 3.1.3., MAS QUE TENHAM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO, PARA FINS 
EDUCACIONAIS, DOS PRODUTOS LICITADOS.
3.1.6. COMPRA NACIONAL: COMPRA OU CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, EM QUE O ÓRGÃO 
GERENCIADOR CONDUZ OS PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA DE PROGRAMA OU PROJETO FEDERAL, MEDIANTE PRÉVIA INDICAÇÃO DA 
DEMANDA PELOS ENTES FEDERADOS BENEFICIADOS; 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES(S)
4.1. O ÓRGÃO PARITICIPANTE SERÁ O MUNICÍPIO DE EXTREMA.
4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.2.1. PRATICAR TODOS OS ATOS DE CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP;
4.2.2. EFETUAR O REGISTRO DO LICITANTE FORNECEDOR E FIRMAR A CORRESPONDENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS;
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4.2.3. GERENCIAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PROVIDENCIANDO A INDICAÇÃO, SEMPRE QUE 
SOLICITADO, DOS FORNECEDORES, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, 
OBEDECENDO À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E AOS QUANTITATIVOS DE CONTRATAÇÃO DEFINIDOS, 
BEM COMO PRATICAR ATOS DE GESTÃO DO SIGARPWEB;
4.2.4. CONDUZIR OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS A EVENTUAIS RENEGOCIAÇÕES DOS PREÇOS 
REGISTRADOS;
4.2.5. APLICAR AS SANÇÕES, GARANTIDA A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO, DECORRENTES DE 
DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, OU DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS, EM RELAÇÃO ÀS SUAS PRÓPRIAS CONTRATAÇÕES;
4.2.6. REALIZAR, PERIODICAMENTE, PESQUISA DE MERCADO PARA COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE 
DOS PREÇOS REGISTRADOS;
4.2.7. REGISTRAR NO PORTAL DE COMPRAS OS PREÇOS REGISTRADOS COM INDICAÇÃO DOS 
FORNECEDORES;
4.2.8. RESPEITAR A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES REGISTRADOS NA ATA NAS 
CONTRATAÇÕES DELA DECORRENTES.
4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:
4.3.1. UTILIZAR O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ATAS DE REGISTROS DE PREÇO - SIGARPWEB, 
PARA REALIZAR SOLICITAÇÃO DE UTILIZAÇÃO OU DE ADESÃO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, BEM 
COMO PARA ACOMPANHAR O STATUS DAS SOLICITAÇÕES EFETUADAS;
4.3.2. CONTRATAR OS ÔNIBUS ESCOLARES, OBEDECENDO AO QUANTITATIVO SOLICITADO, POR MEIO 
DE INSTRUMENTO CONTRATUAL HÁBIL, APÓS O DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO NO SIGARPWEB, 
RESPEITADA A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O PRAZO DE ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
CONTADO DA DATA DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ADESÃO, PARA OS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.
4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E 
ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:
4.4.1. REALIZAR OS ATOS RELATIVOS À COBRANÇA DO CUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUALMENTE ASSUMIDAS E APLICAR SANÇÕES, GARANTIDA A AMPLA DEFESA E O 
CONTRADITÓRIO, DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, EM 
RELAÇÃO ÀS SUAS PRÓPRIAS CONTRATAÇÕES, INFORMANDO AS OCORRÊNCIAS AO ÓRGÃO 
GERENCIADOR;
4.4.2. DISPONIBILIZAR À CONTRATADA A LISTA DE ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS ÔNIBUS ESCOLARES;
4.4.3. RESPONSABILIZAR-SE PELA GUARDA DOS ÔNIBUS ESCOLARES ENTREGUES PELA CONTRATADA, 
BEM COMO PELO SEU ENVIO ÀS ESCOLAS DA SUA REDE EDUCACIONAL;
4.4.4. EFETUAR O PAGAMENTO À CONTRATADA, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL;
4.4.5. PROMOVER O ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DOS ÔNIBUS 
ESCOLARES, SOB O ASPECTO QUANTITATIVO E QUALITATIVO, ANOTANDO EM REGISTRO PRÓPRIO AS 
FALHAS DETECTADAS, INDICANDO DIA, MÊS E ANO;
4.4.6. COMUNICAR PRONTAMENTE À CONTRATADA QUALQUER ANORMALIDADE NO OBJETO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL, PODENDO RECUSAR O RECEBIMENTO, CASO NÃO ESTEJA DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA;
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4.4.7. NOTIFICAR PREVIAMENTE A CONTRATADA, QUANDO DA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS;
4.4.8. VERIFICAR A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DO FORNECEDOR ANTES DOS ATOS 
RELATIVOS À FIRMATURA E GESTÃO CONTRATUAL, DEVENDO O RESULTADO DESSA CONSULTA SER 
IMPRESSO, SOB A FORMA DE EXTRATO, E JUNTADO AOS AUTOS, COM A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
NECESSÁRIA.

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.1. É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ SEU INÍCIO EM 09 DE JUNHO DE 2025 ATÉ 09 
DE DEZEMBRO DE 2025, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE 
DIVULGAÇÃO NO PNCP, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE A ANUÊNCIA DO 
FORNECEDOR, DESDE QUE COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO.
6.1.1. O CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ SUA VIGÊNCIA 
ESTABELECIDA NO PRÓPRIO INSTRUMENTO CONTRATUAL E OBSERVARÁ NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO E A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO A DISPONIBILIDADE DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
BEM COMO A PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL, QUANDO ULTRAPASSAR 1 (UM) EXERCÍCIO 
FINANCEIRO.
6.1.2. NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO SUBSTITUTO DEVERÁ HAVER A 
INDICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS RESPECTIVOS.
6.1.3. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS 
ESPECÍFICOS NO ORÇAMENTO (DOTAÇÃO):
00465-15690000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (02007001.1236100092.094.44905200000.15690000000)

6.2. A CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA SERÁ FORMALIZADA PELO 
ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE INTERESSADA POR INTERMÉDIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL, 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO 
HÁBIL, CONFORME O ART. 95 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
6.2.1. O INSTRUMENTO CONTRATUAL DE QUE TRATA O ITEM 6.2. DEVERÁ SER ASSINADO NO PRAZO DE 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.3. OS CONTRATOS DECORRENTES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÃO SER ALTERADOS, 
OBSERVADO O ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
6.4. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES 
PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.4.1. SERÃO REGISTRADOS NA ATA OS PREÇOS E OS QUANTITATIVOS DO ADJUDICATÁRIO, DEVENDO 
SER OBSERVADA A POSSIBILIDADE DE O LICITANTE OFERECER OU NÃO PROPOSTA EM QUANTITATIVO 
INFERIOR AO MÁXIMO PREVISTO NO EDITAL E SE OBRIGAR NOS LIMITES DELA;
6.4.2. SERÁ INCLUÍDO NA ATA, NA FORMA DE ANEXO, O REGISTRO DOS LICITANTES OU DOS 
FORNECEDORES QUE:
6.4.2.1. ACEITAREM COTAR OS BENS, AS OBRAS OU OS SERVIÇOS COM PREÇOS IGUAIS AOS DO 
ADJUDICATÁRIO, OBSERVADA A CLASSIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO; E
6.4.2.2. MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.
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6.4.3. SERÁ RESPEITADA, NAS CONTRATAÇÕES, A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES OU DOS 
FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA.
6.5. O REGISTRO A QUE SE REFERE O ITEM 6.4.2 TEM POR OBJETIVO A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA PARA O CASO DE IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SIGNATÁRIO DA ATA.
6.6. PARA FINS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OS LICITANTES OU FORNECEDORES QUE ACEITAREM 
REDUZIR SUAS PROPOSTAS PARA O PREÇO DO ADJUDICATÁRIO ANTECEDERÃO AQUELES QUE 
MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.
6.7. A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES QUE COMPORÃO O CADASTRO DE RESERVA A QUE SE REFERE O 
ITEM 6.4.2.2 SOMENTE SERÁ EFETUADA QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS
LICITANTES REMANESCENTES, NAS SEGUINTES HIPÓTESES:
6.7.1. QUANDO O LICITANTE VENCEDOR NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO E 
NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL; E
6.7.2. QUANDO HOUVER O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE OU DO REGISTRO DE PREÇOS 
NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ITEM 10.
6.8. O PREÇO REGISTRADO COM INDICAÇÃO DOS LICITANTES E FORNECEDORES SERÁ DIVULGADO NO 
PNCP E FICARÁ DISPONIBILIZADO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.9. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO OU DA CONTRATAÇÃO DIRETA, O LICITANTE MAIS BEM 
CLASSIFICADO OU O FORNECEDOR, NO CASO DA CONTRATAÇÃO DIRETA, SERÁ CONVOCADO PARA 
ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO, SEM PREJUÍZO 
DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021.
6.9.1. O PRAZO DE CONVOCAÇÃO PODERÁ SER PRORROGADO 1 (UMA) VEZ, POR IGUAL PERÍODO, 
MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO LICITANTE OU FORNECEDOR CONVOCADO, DESDE QUE APRESENTADA 
DENTRO DO PRAZO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, E QUE A JUSTIFICATIVA SEJA ACEITA PELA 
ADMINISTRAÇÃO.
6.10. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ ASSINADA POR MEIO DE ASSINATURA DIGITAL E 
DISPONIBILIZADA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.11. QUANDO O CONVOCADO NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO E NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, E OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 6.7 E SUBITENS, FICA 
FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES DO CADASTRO DE 
RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS CONDIÇÕES 
PROPOSTAS PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO.
6.12. NA HIPÓTESE DE NENHUM DOS LICITANTES QUE TRATA O ITEM 6.4.2.1, ACEITAR A 
CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, A ADMINISTRAÇÃO, OBSERVADOS O VALOR 
ESTIMADO E SUA EVENTUAL ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DO EDITAL, PODERÁ:
6.12.1. CONVOCAR PARA NEGOCIAÇÃO OS DEMAIS LICITANTES OU FORNECEDORES REMANESCENTES 
CUJOS PREÇOS FORAM REGISTRADOS SEM REDUÇÃO, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, COM 
VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇO MELHOR, MESMO QUE ACIMA DO PREÇO DO ADJUDICATÁRIO; OU
6.12.2. ADJUDICAR E FIRMAR O CONTRATO NAS CONDIÇÕES OFERTADAS PELOS LICITANTES OU 
FORNECEDORES REMANESCENTES, ATENDIDA A ORDEM CLASSIFICATÓRIA, QUANDO FRUSTRADA A 
NEGOCIAÇÃO DE MELHOR CONDIÇÃO.
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6.13. A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS IMPLICARÁ COMPROMISSO DE FORNECIMENTO NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, MAS NÃO OBRIGARÁ A ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAR, FACULTADA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, DESDE QUE DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADA.
6.14. OS FORNECEDORES REGISTRADOS NO CADASTRO RESERVAM DEVERÃO CUMPRIR COM OS 
MESMOS REQUISITOS DA PRIMEIRA ETAPA DO CONTROLE DE QUALIDADE PREVISTOS NO CADERNO DE 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS - CIT, INCLUSIVE NO TOCANTE AO PRAZO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS E 
AMOSTRAS, QUE PASSARÁ A CONTAR APÓS A PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A 
PARTIR DA COMUNICAÇÃO FORMAL DO FNDE.
6.15. OS FORNECEDORES REGISTRADOS NO CADASTRO RESERVAM QUE NÃO CUMPRIREM COM OS 
PROCEDIMENTOS ACIMA DESCRITOS TERÃO O SEU REGISTRO NO CADASTRO DE RESERVA TORNADOS 
SEM EFEITOS PARA TODOS OS FINS.
6.16. PODERÃO SER DISPENSADOS DESSES PROCEDIMENTOS O FORNECEDOR QUE JÁ TIVER OBTIDO A 
APROVAÇÃO DO MESMO PRODUTO, MAS DE REGIÃO DISTINTA, NA PRIMEIRA ETAPA DO CONTROLE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO.

7. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. OS PREÇOS REGISTRADOS PODERÃO SER ALTERADOS OU ATUALIZADOS EM DECORRÊNCIA DE 
EVENTUAL REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
BENS, DAS OBRAS OU DOS SERVIÇOS REGISTRADOS, NAS SEGUINTES SITUAÇÕES:
7.1.1. EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO PRÍNCIPE OU EM DECORRÊNCIA DE 
FATOS IMPREVISÍVEIS OU PREVISÍVEIS DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, QUE INVIABILIZEM A 
EXECUÇÃO DA ATA TAL COMO PACTUADA, NOS TERMOS DODISPOSTO NA ALÍNEA "D" DO INCISO II DO 
CAPUT DO ART. 124 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021;
7.1.2. EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS 
LEGAIS OU SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, COM COMPROVADA REPERCUSSÃO SOBRE OS 
PREÇOS REGISTRADOS;
7.1.3. NA HIPÓTESE DE PREVISÃO NO EDITAL DE CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO 
SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.
7.1.3.1. NO CASO DO REAJUSTAMENTO, DEVERÁ SER RESPEITADA A CONTAGEM DA ANUALIDADE E O 
ÍNDICE PREVISTOS PARA A CONTRATAÇÃO;
7.1.3.2. NO CASO DA REPACTUAÇÃO, PODERÁ SER A PEDIDO DO INTERESSADO, CONFORME CRITÉRIOS 
DEFINIDOS PARA A CONTRATAÇÃO.

8. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. NA HIPÓTESE DE O PREÇO REGISTRADO TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO 
MERCADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA CONVOCARÁ O 
FORNECEDOR PARA NEGOCIAR A REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO.
8.1.1. CASO NÃO ACEITE REDUZIR SEU PREÇO AOS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO, O 
FORNECEDOR SERÁ LIBERADO DO COMPROMISSO ASSUMIDO QUANTO AO ITEM REGISTRADO, SEM 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS.
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8.1.2. NA HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR CONVOCARÁ OS FORNECEDORES 
DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM REDUZIR 
SEUS PREÇOS AOS VALORES DE MERCADO.
8.1.3. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA 
PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO, E ADOTARÁ AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A 
OBTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA.
8.1.4. NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA 
COMUNICARÁ AOS ÓRGÃO SE ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA 
ARP PARA QUE AVALIEM A CONVENIÊNCIA E A OPORTUNIDADE DE DILIGENCIAREM NEGOCIAÇÃO COM 
VISTAS À ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
8.2. NA HIPÓTESE DE O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO REGISTRADO E O 
FORNECEDOR NÃO PODER CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA ATA, SERÁ FACULTADO AO 
FORNECEDOR SOLICITAR AO ÓRGÃO OU À ENTIDADE GERENCIADORA A ALTERAÇÃO DO PREÇO 
REGISTRADO, MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE QUE O IMPOSSIBILITE DE 
CUMPRIR O COMPROMISSO.
8.2.1. NESTE CASO, O FORNECEDOR ENCAMINHARÁ, JUNTAMENTE COM O PEDIDO DE ALTERAÇÃO, A 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA OU À PLANILHA DE CUSTOS QUE DEMONSTRE A INVIABILIDADE DO 
PREÇO REGISTRADO EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES INICIALMENTE PACTUADAS.
8.2.2. NA HIPÓTESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE 
INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, O PEDIDO SERÁ INDEFERIDO PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
GERENCIADORA, E O FORNECEDOR CONTINUARÁ OBRIGADO A CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NA ARP, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO E DE APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS EM LEI.
8.2.3. NA HIPÓTESE DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, NOS TERMOS DO ITEM 
ANTERIOR, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA DEVERÁ CONVOCAR OS FORNECEDORES DO 
CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM MANTER SEUS 
PREÇOS REGISTRADOS.
8.2.4. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA 
PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO, ITEM 9.2, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA.
8.2.5. NA HIPÓTESE DE COMPROVAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 7.2, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 
GERENCIADORA PROCEDERÁ À ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, DE ACORDO COM A REALIDADE 
DOS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO.
8.2.6. O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE 
TIVEREM FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA ARP SOBRE A EFETIVA ALTERAÇÃO DO PREÇO 
REGISTRADO, PARA QUE AVALIEM A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9. DO REMANEJAMENTO
9.1. AS QUANTIDADES E OS VALORES PREVISTOS PARA OS ITENS COM PREÇOS REGISTRADOS NAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÃO SER REMANEJADOS PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
GERENCIADORA ENTRE OS ÓRGÃOS OU AS ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES DO 
REGISTRO DE PREÇOS.
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9.1.1. O REMANEJAMENTO SOMENTE SERÁ FEITO:
9.1.1.1. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE;
9.1.1.2. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE.
9.1.2. O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA QUE TIVER ESTIMADO AS QUANTIDADES E OS 
VALORES QUE PRETENDE CONTRATAR SERÁ CONSIDERADO PARTICIPANTE PARA FINS DO 
REMANEJAMENTO.
9.1.3. NA HIPÓTESE DE REMANEJAMENTO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU 
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE, DEVEM SER OBSERVADOS OS LIMITES PREVISTOS NOS §§ 1º E 2º DO 
ART. 30 DO DECRETO Nº 48.779, DE 23/02/2024.
9.1.4. COMPETIRÁ AO ÓRGÃO OU À ENTIDADE GERENCIADORA REALIZAR O REMANEJAMENTO 
SOLICITADO, COM A REDUÇÃO DO QUANTITATIVO INICIALMENTE INFORMADO PELO ÓRGÃO OU PELA 
ENTIDADE PARTICIPANTE, DESDE QUE HAJA PRÉVIA ANUÊNCIA DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE QUE 
SOFRER REDUÇÃO DOS QUANTITATIVOS INFORMADOS.
9.1.5. CASO O REMANEJAMENTO SEJA FEITO ENTRE OS ÓRGÃOS OU AS ENTIDADES DE ESTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL OU DE MUNICÍPIOS DISTINTOS, CABERÁ AO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ARP, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO 
FORNECIMENTO DECORRENTE DO REMANEJAMENTO DOS ITENS.
9.6. NA HIPÓTESE DA COMPRA CENTRALIZADA, NÃO HAVENDO INDICAÇÃO PELO ÓRGÃO OU PELA 
ENTIDADE GERENCIADORA, DOS QUANTITATIVOS DOS PARTICIPANTES DA COMPRA CENTRALIZADA, 
NOS TERMOS DO ITEM 9.3, A DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES PARA A EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
SERÁ POR MEIO DO REMANEJAMENTO.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O REGISTRO DO FORNECEDOR PODERÁ SER CANCELADO PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
GERENCIADORA, QUANDO O FORNECEDOR:
10.1.1. DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ARP SEM MOTIVO JUSTIFICADO;
10.1.2. NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, NO PRAZO 
ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL;
10.1.3. NÃO ACEITAR MANTER SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE PREVISTA NO § 2º DO ART. 24 
DO DECRETO N.º 48.779, DE 23/02/2024; OU
10.1.4. SOFRER SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 
2021.
10.1.4.1. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 
156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, CASO A PENALIDADE APLICADA AO FORNECEDOR NÃO ULTRAPASSE O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ, MEDIANTE DECISÃO 
FUNDAMENTADA, DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, VEDADAS NOVAS 
CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA ATA ENQUANTO PERDURAREM OS EFEITOS DA SANÇÃO.
10.1.5. O CANCELAMENTO DO REGISTRO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ITEM 10.1 SERÁ FORMALIZADO 
POR DESPACHO DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA, GARANTIDOS OS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
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10.1.6. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE 
GERENCIADORA PODERÁ CONVOCAR OS LICITANTES QUE COMPÕEM O CADASTRO DE RESERVA, 
OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
10.2. O CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS PODERÁ SER REALIZADO PELO ÓRGÃO OU PELA 
ENTIDADE GERENCIADORA, EM DETERMINADA ARP, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS SEGUINTES 
HIPÓTESES, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADAS E JUSTIFICADAS:
10.2.1. POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO;
10.2.2. A PEDIDO DO FORNECEDOR, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR; OU
10.2.3. SE NÃO HOUVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, NAS HIPÓTESES EM QUE O PREÇO DE MERCADO SE 
TORNAR SUPERIOR OU INFERIOR AO PREÇO REGISTRADO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 26, § 3º E 27, § 
4º, AMBOS DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
11.1. A PRESENTE ATA IMPLICA EM COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, APÓS CUMPRIR OS REQUISITOS 
DE PUBLICIDADE, FICANDO O FORNECEDOR OBRIGADO A ATENDER A TODOS OS PEDIDOS EFETUADOS 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL, DURANTE SUA 
VIGÊNCIA, DENTRO DOS QUANTITATIVOS FIXADOS, CONFORME TABELA(S) CONSTANTE(S) DA 
CLÁUSULA SEGUNDA.
11.1.1. A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A ADMINISTRAÇÃO A FIRMAR AS 
CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, FACULTANDO-SE A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 
ESPECÍFICA PARA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, SENDO ASSEGURADA PREFERÊNCIA AO 
FORNECEDOR REGISTRADO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES.
11.2. O COMPROMISSO DE ENTREGA E EXECUÇÃO ESTARÁ CARACTERIZADO MEDIANTE A ASSINATURA 
DE CONTRATO ENTRE O FORNECEDOR E A CONTRATANTE, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DESTA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2023, EM CONFORMIDADE À 
MINUTA ANEXADA AO EDITAL.
11.2.1. OS CONTRATOS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÃO 
SER ASSINADOS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE A QUE SE REFERE O ITEM 6.1 DESTA ATA, 
CONFORME DISPOSTO NO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO N.º 11.462/2023.
11.2.2. A ENTREGA DO(S) ITEM(NS) DEVERÁ SER EFETUADA NO PRAZO ESTABELECIDO NO 
CRONOGRAMA DE ENTREGA CONSTANTE DO EDITAL, O QUAL SERÁ CONTADO APÓS A ASSINATURA DO 
CONTRATO E COM TERMO INICIAL A PARTIR DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS ENDEREÇOS DE ENTREGA 
PELA CONTRATANTE À CONTRATADA.
11.2.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR, NA CONDIÇÃO DE CONTRATADO, E DOS 
ÓRGÃOS/ENTIDADES QUE SE UTILIZAREM DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA CONDIÇÃO DE 
CONTRATANTE, CONSTARÃO DO RESPECTIVO CONTRATO, EM CONFORMIDADE À MINUTA ANEXA AO 
EDITAL.
11.3. O FORNECEDOR FICA PROIBIDO DE FIRMAR CONTRATOS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SEM O CONHECIMENTO E PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, QUANDO FOR O CASO, DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR.

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE
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12.1. OS PRODUTOS REGISTRADOS NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTÃO SUJEITOS AO 
CONTROLE DE QUALIDADE REALIZADO PELO FNDE, PELOS CONTRATANTES OU POR INSTITUIÇÃO 
INDICADA POR ELES, NA FORMA DISPOSTA NOS CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - CIT E NOS 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
12.1.1. O CONTROLE DE QUALIDADE PODERÁ OCORRER DURANTE AS ETAPAS DE PRODUÇÃO E A 
QUALQUER TEMPO, DURANTE A VIGÊNCIA DESTA ATA E/OU DOS CONTRATOS FIRMADOS COM O FNDE 
E/OU COM OS CONTRATANTES.
12.2. O CUMPRIMENTO DAS REGRAS ESTABELECIDAS PELO FNDE EM RELAÇÃO AO CONTROLE DE 
QUALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS NESTA ATA CONSTITUI OBJETO DO TERMO DE CIÊNCIA E 
RESPONSABILIDADE FIRMADO PELO FORNECEDOR NA OCASIÃO DA ASSINATURA DESTA ATA 
(ENCARTE B DESTE DOCUMENTO).
12.3. O DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS ESTABELECIDAS PELO FNDE EM RELAÇÃO AO CONTROLE DE 
QUALIDADE IMPLICA DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, SUJEITANDO O FORNECEDOR AO CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO, SEM PREJUÍZO DA 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS, OBSERVADO O DEVIDO PROCESSO LEGAL.

13. DAS PENALIDADES
13.1. O DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTROLE DE QUALIDADE 
ENSEJARÁ APLICAÇÃO DAS PENALIDADES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
13.1.1. AS SANÇÕES TAMBÉM SE APLICAM AOS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA NO REGISTRO 
DE PREÇOS QUE, CONVOCADOS, NÃO HONRAREM O COMPROMISSO ASSUMIDO INJUSTIFICADAMENTE 
APÓS TEREM ASSINADO A ATA.
13.2. É DA COMPETÊNCIA DO GERENCIADOR A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DECORRENTES DO 
DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ART. 7º, INC. XIV, DO DECRETO 
Nº 11.462, DE 2023), EXCETO NAS HIPÓTESES EM QUE O DESCUMPRIMENTO DISSER RESPEITO ÀS
CONTRATAÇÕES DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADE PARTICIPANTE, CASO NO QUAL CABERÁ AO RESPECTIVO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE (ART. 8º, INC. IX, DO DECRETO Nº 11.462, DE 
2023).
13.3. O ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE DEVERÁ COMUNICAR AO ÓRGÃO GERENCIADOR 
QUALQUER DAS OCORRÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 10.1, DADA A NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO PARA CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1. AS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA ENTREGA E 
RECEBIMENTO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES 
E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO 
EDITAL.
14.2. O FORNECEDOR REGISTRADO DEVERÁ MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA DERIVADOS, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 
LICITAÇÃO.



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

PARA FIRMEZA E VALIDADE DO PACTUADO, A PRESENTE ATA FOI LAVRADA EM 02 (DUAS) VIAS DE 
IGUAL TEOR, QUE, DEPOIS DE LIDA E ACHADA EM ORDEM, VAI ASSINADA PELAS PARTES E 
ENCAMINHADA CÓPIA AOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SE HOUVER).

EXTREMA, 09 DE JUNHO DE 2025

______________________________
EDMAR BRANDÃO LUCIANO
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO Nº 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

_____________________________________________
IVG BRASIL LTDA

CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000248/2025
PROCESSO Nº 000135/2025
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Valor

Unitário
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Marca Unidade

000001 00001

00099339 - ONIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 3) -
TRANSMISSÃO MECÂNICA - ore 3 - ônibus distância entre
eixos: 5950 mm, capacidade: 60 lugares, cor: amarela,
potência: 130 cv, quantidade portas: única transmissão
mecânica 

1,0000
497.152,4

900 497.152,49
IVECO/ON-HI

GHWAY UN


